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PORTARIA N. º 474, DE 30 DE 
NOVEMBRO DE 2018. 

 
Concede adicional de insalubridade à servidora Patrícia 
Salles de Lima do Nascimento. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o disposto no Laudo Técnico de Condições 
Ambientais de Trabalho – LTCAT, no tocante às 
atividades nocivas que ensejam o pagamento de adicional 
de insalubridade;  
    
RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder na forma do disposto no Anexo 14 da 
NR-15, aprovada pela Portaria/Mtb n.º 3.214/78, adicional 
de insalubridade de grau máximo, à servidora Patrícia 
Salles de Lima do Nascimento, matricula 1590/3, 
ocupante do emprego publico de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pela prestação de serviços no Centro Municipal de 
Saúde, durante o período de 30 de outubro a 5 de 
novembro de 2018, em substituição à servidora Sandra 
Batista dos Santos, cujas funções são consideradas 
insalubres quanto ao risco biológico (lixo urbano). 
 
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, em 30 de novembro de 2018. 
 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2018 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar às 13:50 (treze 
e cinquenta) horas do dia  18 (dezoito) de dezembro 
de 2018, na Sala de Licitações do Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de 
Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o 
regime de MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a 
possível contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento e 
administração de cartão de vale alimentação natalino, 
na forma de crédito em cartão magnético, 
seguidos de recargas, aos servidores municipais da 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Sistema 
Autônomo de Água e Esgoto e Câmara Municipal de 
Vereadores, conforme descrição no Edital de Pregão 
Presencial nº 139/2018 (PMRC) – Registro de Preços e 
seus anexos. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
06 de dezembro de 2018 no horário comercial, e, 
solicitada mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 05 de dezembro de 2018. 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO 

EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar às 8:50 (oito e 
cinquenta) horas do dia  19 (dezenove) de dezembro 
de 2018, na Sala de Licitações do Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de 
Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o 
regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
possível aquisição de materiais elétricos diversos para 
uso na manutenção da iluminação pública do 
município, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, conforme descrição no Edital de Pregão 
Presencial nº 140/2018 (PMRC) – Registro de Preços e 
seus anexos. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
06 de dezembro de 2018 no horário comercial, e, 
solicitada mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 05 de dezembro de 2018. 
 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2018 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2018 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 134/2018 (PMRC), realizado no dia 27 de 
novembro de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE UMA MÁQUINA TIPO PÁ 
CARREGADEIRA, COM RECURSOS ORIUNDOS DOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 
872610/2018/MAPA/CAIXA – PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO 
PRESENCIAL, em favor da empresa ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ: 
91.595.678/0001-10), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas 
convenientes aos interesses da administração: 
 

Item Produto 
Marca / 
Modelo 

Apr Qtd 
Vlr uni 

(R$) 
Vlr total 

(R$) 

1 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA 
SOBRE RODAS NOVA, ANO DE FABRICAÇÃO 
MÍNIMO DE 2018, CABINE FECHADA, TIPO 
ROPS/FOPS COM AR CONDICIONADO DE FÁBRICA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA/HIDROSTÁTICA, MOTOR 
DIESEL COM POTENCIA MÍNIMA DE 132 HP, MÍNIMO 
DE 6 CILINDROS, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA COM 
MÍNIMO DE 4 VELOCIDADES A FRENTE E MÍNIMA DE 
3 VELOCIDADES A RÉ, VOLUME MÍNIMO DA 
CAÇAMBA DE 1,8 M3, PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 11.500 KG, CARGA OPERACIONAL MÍNIMO DE 
3.400 KG, COM PNEU E RODA PARA ESPETE 
NOVOS, FRETE CIF. 

DOOSAN 
/ DL200-2 

UNI 01 339.900,00 339.900,00 

VALOR TOTAL GERAL 339.900,00 

 
 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 29 de novembro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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